
TCE-PR - Aviso de recebimento de mensagens no sistema Integra

Assunto: TCE-PR - Aviso de recebimento de mensagens no sistema lntegra

De: nao-respo nder@tce. Pr. gov. br

Data: 261 0212025, L L :51-

Para: <pmrpinhal@hotmail.com>

Tribunat de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR)

Sr(a) DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,

Acesse o lntegra para visualizar e responder.

e-moil automaticamente srs to nõo a este e-moil.

Comunicamos que foram enviadas mensagens peto sistema lntegra,
com o primeiro prazo de resposta para 0510312025.

Demanda 2782 Processos de Seteçáo Púbtica; Fases interna e externa
do processo ticitatório de aquisição de medicamentos em âmbito
municipat.

Ação de Fiscalização 1312

Remetente: THAYNA KARINE TEIXEIRA

Unidade: CAGE (Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de

Gestão)
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TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DO PARANA

Ausência de cláusula(s) que minimiza(m) a ocorrência de impropriedade(s) na execuçáo contratual

Condição

> (a) ldentificou-se no edital do processo licitatório a ausência de cláusula que exija o preenchimento do

ôóOigo GTIN, bem como dos campos dos Grupos 180 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento

espeãífico de medicamento e de matérias-primas farmacêuticas) nas Notas Fiscais Eletrônicas dos

medicamentos adq uiridos.
A inclusão de informações sobre o número dos lotes de produtos farmacêuticos na Nota Fiscal é também

exigida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA'

(b) tdentificou-se que a administração municipaldeixou de exig]1a aplicação do desconto CAP (Coeficiente

de Adequação de Preço) sobre o PF (preço fábrica da Tabela CMED).

O valor do CAp é atuálizado anualmente pela Câmara de Regulaçáo do Mercado de Medicamentos - CMED

e o valor vigente é de 21,53% (Resolução no 5, de 21 de dezembro de 2020).

O CAp e, portanto, um percentualde desconto incidente sobre o Preço Fábrica (PF), resultando no Preço

Máximo de Venda ao Governo (PMVG), que é o preço teto para compras governamentais, a partir do qual se

deve iniciar o processo de negociação nos casos em que for aplicável. O desconto aplica-se em duas

situações: compras de medicámentos constantes da lista de medicamentos sujeitos ao CAP (conforme

Resoiução CTE-CMED No 6, de 27 de maio de 2021) ou aquisição de qualquer medicamento por força de

decisáo judicial.

Evidências

) Edital, Pregão Eletrônico no 018t2025, Aquisição de medicamentos e fraldas geriátricas para atender

mandados judiciais.

Fonte de critério e critérios

) Fonte de Critério: Lei Federal 14.13312021

Critério:

Art. 140. O objeto do contrato será recebido:

tl
ll - em se tratando de comPras:

tI
L)'definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

) Fonte de Critério: Decreto Estadual n'7.87112017 - RICMS/PR

Critério:

Arl. Z32. O contribuinte emitirá ou utilizará, conforme as operações ou prestações que realizar, os seguintes

documentos fiscais (art. 45 da Lei n. 1 '1 .580, de 14 de novembro de 1996; art. 6o do Convênio SINIEF s/n, de

15 de dezembro de 1970; art. 1o do Convênio SINIEF 6/1989;Ajuste SINIEF 712005', Ajuste SINIEF 912007):

tI
kifV - Nota Fiscat Eletrônica - NF-e, modelo 55 (Ajuste SINIEF 712005y,
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

) Fonte de Gritério: Resolução-RDC no 320/02, da ANVISA

Critério:
Art. 1o As empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos devem:
I - somente efetuar transações comerciais e operações de circulação a qualquer título, de produtos

farmacêuticos, por meio de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos lotes dos
produtos nelas constantes: [...]

) Fonte de Critério: Decreto Estadual no 7.87112017 - RICMS/PR, Anexo lll, Subanexo I

Critério:
Art. 3.o A NF-e deverá ser emitida com base em leiaute estabelecido no MOC - Manual de Orientação do
Contribuinte, por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte, observadas as seguintes
formalidades (Ajustes SINIEF 712005,1212009 e 1/2018): [...]
§ 6." E obrigatório o preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, com as informaçôes a seguir
indicadas, quando o produto comercializado possuir código de barras com GTIN (Numeração Global de ltem

Comercial), observado o disposto nos §§ 3o e 40 do art. 6o deste Subanexo (Ajuste SINIEF 1512017):1...1

D Fonte de Critério: Ajuste SINIEF 07/05

Critério:
Cláusula primeira Fica instituída a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, que poderá ser utilizada pelos

contribuintes do lmposto sobre Produtos lndustrializados - lPl ou lmposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte lnterestaduale lntermunicipale
de Comunicação - ICMS em substituiçáo: [...]
Cláusula terceira A NF-e deverá ser emitida com base em leiaute estabelecido no MOC, por meio de
software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte, observadas as seguintes formalidades: [...]
§ 60 Fica obrigatório o preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, com as informações a seguir
indicadas, quando o produto comercializado possuir código de barras com GTIN (Numeração Global de ltem

Comercial), observado o disposto nos §§ 4o e 5o da cláusula sexta: [...]

) Fonte de Critério: Nota Fiscal Eletrônica - Nota Técnica 2016.002 v1.00

Critério:
Grupo 180. Rastreabilidade de produto
Criação de novo grupo para permitir a rastreabilidade de qualquer produto sujeito a regulaçôes sanitárias,
casos de recolhimento/recall, além de defensivos agrícolas, produtos veterinários, odontológicos,
medicamentos, bebidas, águas envasadas, embalagens, etc., a partir da indicação de informaçóes de
número de lote, data de fabricação/produção, data de validade, etc.

Obrigatório o preenchimento deste grupo no caso de medicamentos e produtos farmacêuticos.
Grupo K. Detalhamento Específico de Medicamento e de matérias-primas farmacêuticas
Criaçáo de campo para informar o código de Produto da ANVISA para medicamentos e matérias-primas
farmacêuticas. Exclusáo dos campos específicos de medicamento que passam afazer parte do Grupo
Rastreabilidade de Produto.

) Fonte de Critério: Recomendação Administrativa no 0112019, do MPC-PR

Critério:
RECOMENDA aos Prefeitos dos Municípios Paranaenses que orientem os servidores das repartiçôes a eles
subordinadas que se ocupem da aquisição e do recebimento de medicamentos e produtos farmacêuticos no

sentido de exigirem dos respectivos fornecedores o adequado preenchimento do Código GTIN e dos campos
dos Grupos 180 e K das notas fiscais eletrÔnicas correspondentes.
Para tanto, na elaboração dos editais de licitação, impôe-se prever a obrigatoriedade de que, quando da

entrega dos bens adquiridos, o fornecedor comprove, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o
preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal EletrÔnica - NF-e, modelo 55.

Àlem disso, devem os servidores e comissôes designados para o recebimento de bens conferir o adequado
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preenchimento dos dados obrigatórios do documento fiscal eletrônico, a fim de atestar um dos requisitos de

qualidade dos produtos adquiridos pela Administração - data de validade compatível com a perspectiva de

utilização.

Possíveis Causas

Possíveis Efeitos

} Não se aplica.

Providências

F Recomendação: Dado o exposto, encaminham-se as seguintes Orientações Técnicas a fim de que, com

base no exercício de seu poder-dever de autotutela (Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal), o Município

F Náo se aplica.

a. Adéque o edital de modo a exigir dos fornecedores de medicamentos e produtos farmacêuticos o

adequaáo preenchimento do Codigo GTIN, bem como dos campos dos Grupos 180 e K das Notas Fiscais

Eletrônicas dos medicamentos adquiridos.
b. Adeque o edital (termo de referência e minuta contratual), para que inclua a exigência de aplicação do

desconto CAP (Coeficiente de Adequação de Preço) sobre o PF (preço fábrica da Tabela CMED).

Ademais, pede-se que o Município indique se promoverá:

l) a correção, com ou sem suspensão ou republicação do edital (indicar o prazo em que pretende corrigir

e/ou republicar o edital);
ll) a anulaçáo ou revogação do certame e se pretende republicar (indicar o p@zo em que pretende corrigir

e/ou republicar o edital);
lll) se fará alguma contratação direta; e/ou,
lV) se dará continuidade ao certame sem qualquer alteração.

Em resposta a este Achado, deverá ser enviada a documentaçáo comprobatoria pertinente, inclusive
publicações.

Se náo comprovada a adoção das providências acima e/ou prestadas as informaçóes solicitadas, as

irregularidades poderáo sei objeto de tomada de contas extraordinária, com possível responsabilização dos

,ge-nt"s e aplicaçáo das sanções cabíveis (Lei Complementar Estadual no 113/2005, artigo 85).

Esta análise não afasta outros atos e fatos não integrantes desta Comunicação de Achado Preliminar e que

sejam eventualmente constatados em outros procedimentos fiscalizatórios deste Tribunal.

Benefícios esperados
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Presença/ausência de cláusula(s) no edital que dificulta(m) a ampla competitividade do certame.

Condição

' ldentificou-se no edital do processo licitatório a falta de previsão para que as propostas dos licitantes

contemplem o preço isento do ICMS para medicamentos constantes no Convênio 87102 - CONFAZ.

Evidências

) Edital, Pregão Eletrônico no 01812025, Aquisição de medicamentos e fraldas geriátricas para atender
mandados judiciais.

Fonte de critério e critérios

! Fonte de Critério: Acórdáo no 14012012 - Plenário, Tribunal de Contas da União

Critério:
[...] ao Ministério da Saúde, com fulcro no art. 250, inciso ll, do Regimento lnternoffCU, com fundamento na

Ôláusuta Primeira do Convênio - Confaz 8712002, que, no prazo de 60 (sessenta) dias, oriente os gestores

federais, estaduais e municipais acerca da aplicação da isenção do ICMS nas aquisições de medicamentos
por meio de cartilhas, palestras, manuais ou outros instrumentos que propiciem uma repercussão ampla,

alertando aos entes que as propostas dos licitantes devem contemplar a isenção do tributo.

F Fonte de critério: coNVÊNlo lcMS 87102 - coNFAZ

Critério:
Cláusula primeira. Ficam isentas do ICMS as operações realizadas com os fármacos e medicamentos
relacionados no Anexo Unico deste convênio destinados a órgãos da Administração Pública Direta e lndireta
Federal, Estaduale Municipal e a suas fundações públicas.

Possíveis Gausas

) Não se aplica.

Possíveis Efeitos

) Não se aplica.

Providências

) Recomendação: Dado o exposto, encaminham-se as seguintes Orientações Técnicas a fim de que, com

base no exercício de seu poder-dever de autotutela (Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal), o Município:

a. Preveja expressamente no editalque as propostas dos licitantes contemplem o preço isento do ICMS,

para medicamentos constantes no Convênio 871O2 * CONFAZ.

Ademais, pede-se que o Município indique se promoverá:

l) a correção, com ou sem suspensão ou republicação do edital (indicar o prazo em que pretende corrigir

e/ou republicar o edital);
ll) a anulação ou revogação do certame e se pretende republicar (indicar o prazo em que pretende corrigir
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e/ou republicar o edital);
lll) se fará alguma contratação direta, e/ou,
lV)se dará continuidade ao certame sem qualquer alteração.

Em resposta a este Achado, deverá ser enviada a documentação comprobatoria pertinente, inclusive
publicaçôes.

Se não comprovada a adoção das providências acima e/ou prestadas as informaçôes solicitadas, as
irregularidades poderão ser objeto de tomada de contas extraordinária, com possível responsabilização dos
agentes e aplicação das sanções cabíveis (Lei Complementar Estadual n" 1 13/2005, artigo 85).

Esta análise não afasta outros atos e fatos não integrantes desta Comunicação de Achado Preliminar e que

sejam eventualmente constatados em outros procedimentos fiscalizatórios deste Tribunal.

Benefícios esperados
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

lnadequação no tratamento diferenciado para a contratação de ME e EPP

Condição

) (a) ldentificou-se no editaldo processo licitatório a não realização de licitação exclusiva para MEs e EPPs
quanto aos itens com valor de até R$ 80.000,00, tampouco justificativa plausível para a sua não realizaçáo.

Constatou-se que 'A participação nos itens 02, 03, 07 e 11é exclusiva" para MPEs. No entanto, há outros

itens com a possibilidade da concessão do benefício que não foram mencionadas ou apresentadas as
justificativas de sua não concessão.

Evidências

) Edital, Pregão Eletrônico no 018t2025, Aquisição de medicamentos e fraldas geriátricas para atender
mandados judiciais.

Fonte de critério e critérios

) Fonte de Critério: Lei Complementar 12312006

Gritério:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:

| - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

t1
) Fonte de Gritério: Lei Complemenlar 12312006

Critério:

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:

| - os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte não forem expressamente previstos no instrumento convocatório,
it- nao houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;
lll - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contratado;
lV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos le ll do art.24 da mesma Lei, nas quais a compra

deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto

no inciso I do art. 48.

F Fonte de Critério: Lei Federal no 14.13312021

I

Critério:
Art. 40 Aplicam-se às licitaçóes e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts.42

a 49 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006
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Possíveis Causas

) Náo se aplica.

Possíveis Efeitos

F Náo se aplica.

Providências

) Recomendação: Dado o exposto, encaminham-se as seguintes Orientações Técnicas a fim de que, com
base no exercício de seu poder-dever de autotutela (Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal), o Município:

a. Realize licitação exclusiva para MEs e EPPs quanto aos itens com valor até R$ 80.000,00, ou justifique a

sua não realizaçáo.

Ademais, pede-se que o Município indique se promoverá:

l) a correção, com ou sem suspensão ou republicação do edital (indicaÍ o prazo em que pretende corrigir
e/ou republicar o edital);
ll) a anulação ou revogação do certame e se pretende republicar (indicar o p@zo em que pretende corrigir
e/ou republicar o edital);
lll) se fará alguma contratação direta; e/ou,
lV) se dará continuidade ao certame sem qualquer alteração.

Em resposta a este Achado, deverá ser enviada a documentaçáo comprobatória pertinente, inclusive
publicaçÕes.

Se não comprovada a adoçáo das providências acima e/ou prestadas as informações solicitadas, as
irregularidades poderão ser objeto de tomada de contas extraordinária, com possível responsabilização dos
agentes e aplicação das sançôes cabíveis (Lei Complementar Estadual no 1 13/2005, artigo 85).

Esta análise não afasta outros atos e fatos não integrantes desta Comunicação de Achado Preliminar e que

sejam eventualmente constatados em outros procedimentos fiscalizatórios deste Tribunal.

Beneficios esperados
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Ausência de critérios mínimos de qualificação técnica.

Condição

os medicamentos previstos na Portaria no 344198 - MS tenha Autorização Especial da Anvisa (AE).

Evidências

) Edital, Pregão Eletrônico no 01812025, Aquisição de medicamentos e fraldas geriátricas para atender
mandados judiciais.

Fonte de critério e critérios

Gritério:

Art. 2o Para efeitos desta Resolução são adotadas as seguintes definições:

tI
lll - Autorização Especial (AE): ato de competência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária que autoriza
o exercício de atividades que envolvem insumos farmacêuticos, medicamentos e substâncias sujeitas a
controle especial, bem como o cultivo de plantas que possam originar substâncias sujeitas a controle
especial, mediante comprovação de requisitos técnicos e administrativos específicos, constantes desta
Resolução;
tI
Art. 40 A AE é exigida para as atividades descritas no art. 3o ou qualquer outra, para qualquer fim, com
substâncias sujeitas a controle especial ou com os medicamentos que as contenham, segundo o disposto na
Portaria SVS/MS no 344, de 1998 e na Portaria SVS/MS no 6, de 29 de .ianeiro de 1999.

§ 1" A AE é também obrigatória para as atividades de plantio, cultivo e colheita de plantas das quais possam
ser extraídas substâncias sujeitas a controle especial e somente é concedida à pessoa jurídica de direito
público ou privado que tenha por objetivo o estudo, a pesquisa, a extração ou a utilização de princípios
ativos obtidos daquelas plantas.

) Fonte de Critério: Lei Federal no 14.13312021

Critério:

Art. 62. A habilitaçáo é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informaçôes e documentos
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,
dividindo-se em:
t1
ll - técnica;
tI
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacionalserá restrita a:

tl
lV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;

1

Possíveis Causas

) Fonte de Critério: RDC no 1612014, ANVISA
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), Não se aplica.

Possíveis Efeitos

Providências

F Recomendação: Dado o exposto, encaminham-se as seguintes Orientações Técnicas a fim de que, com

base no exeràício de seu poder-dever de autotutela (Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal), o Município

a. lnclua no editaldo processo licitatório exigência de que os licitantes que comercializem os medicamentos

previstos na Portaria n" 344198 - MS tenham Autorizaçáo Especial da Anvisa (AE).

Ademais, pede-se que o Município indique se promoverá:

l) a correção, com ou sem suspensão ou republicação do edital (indicat o pruzo em que pretende corrigir

e/ou republicar o edital),
ll) a anulaçáo ou revogação do certame e se pretende republicar (indicar o prazo em que pretende corrigir

e/ou republicar o edital);
lll) se fará alguma contratação direta; e/ou,
lV)se dará continuidade ao certame sem qualquer alteração'

Em resposta a este Achado, deverá ser enviada a documentaçáo comprobatoria pertinente, inclusive

publicações.

Se não comprovada a adoção das providências acima e/ou prestadas as informações solicitadas, as

irregularidades poderão sei objeto de tomada de contas extraordinária, com possível responsabilizaçáo dos

age"ntes e aplicação das sançóes cabíveis (Lei Complementar Estadual no 1 13/2005, artigo 85).

Esta análise não afasta outros atos e fatos náo integrantes desta Comunicação de Achado Preliminar e que

sejam eventualmente constatados em outros procedimentos fiscalizatÓrios deste Tribunal.

Beneficios esperados
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lnadequação no preço de referência dos itens licitados/contratados.

Condição

) Constatou-se no Termo de Referência que 06 itens da amostra possuem indícios de sobrepreço, ou seja,

estão com preços maiores do que os preços praticados no mercado de aquisição de medicamentos pela

adm inistração pública.

Em síntese, a análise por amostragem revelou um possível sobrepreço total de R$ 27 .244,84 no processo

licitatório.

Com a finalidade de verificar se os preços dos medicamentos fixados no Termo de Referência estão

compatíveis com aqueles praticados no mercado das contrataçôes públicas, a equipe de fiscalizaçáo

empregou a seguinte metodologia:
a) 

'Selácionou-óe 
uma amostra com 10 itens, os quais representam 80% do valor da licitação (Curva de

Pareto).
b) CoÁsuftou-se o Banco de Preços em Saúde (BPS) https://bps-legado.saude.gov.br/login.jsf - referencial

de valores para fins de coleta de preços praticados pelas administrações públicas municipais - para levantar

os preços gue seriam tomados como parâmetro comparativo. Os seguintes filtros foram aplicados no sistema

BPS:
i. FAI)G: "1" como limite inferior em "Qtd Comprada", e, como limite superior, a quantidade a ser adquirida

na presente licitação. Portanto, não foram selecionados registros cujos quantitativos adquiridos fossem

superiores aos dó pregão em análise, de modo a evitar os eventuais ganhos de escala que podem impactar

os preços unitários dispostos no BPS.
ii. 

'pERíODO: 
pesquisados apenas medicamentos adquiridos no máximo nos 06 Últimos meses da

publicação da licitação.
iii. ftpO DE COMPRA: utilizou-se a opção "Administrativa". Com isso, objetiva-se comparar compras

realizadas para atender uma demanda âdministrativa (aquela realizada por meio de alguma modalidade de

licitação), náo abrangendo, desta forma, as judiciais (aquelas que visam ao cumprimento de uma decisão
judicial na modalidade de dispensa de licitação).
lv. UNIDADE DE FORNECIMENTO: não foram selecionados registros cuja unidade de fornecimento fosse

diferente do previsto no pregão, comparando, assim, apenas medicamentos congruentes entre si'

v. BASE DE DADOS SIASÓ: Selecionou-se adicionalmente a Base SIASG - ao selecionar esse filtro,

também serão apresentados os resultados para as compras federais cadastradas por meio do sistema

Comprasnet.
c) De posse dos dados obtidos no BPS (Base de dados BPS e Base de dados SIASG), utilizou-se os

valores da Media Ponderada da Base BPS e o da Base SIASG.

d) Eliminou-se da amostra - e, consequentemente, náo foram considerados no cálculo do sobrepreço -

aqueles medicamentos que não apresentaram registros em qualquer das bases de dados utilizadas.

e) Por último, para consiatar os indícios de sobrepreço, comparou-se os preços dos medicamentos da

amostra que constam no Termo do Referência com aqueles preços praticados_pelornercado, representado

pelo maior entre os valores obtidos na Média Ponderada da Base BPS e na Média Ponderada da Base

SIASG.

Destaca-se que o sobrepreço é evidência de falha grave na fase interna da licitação, caracterizada pela

ausência de ampla pesquisá de preços de mercado para subsidiar a fixação dos preços de referência.

1
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i Evidência sobrepreço, Pregáo Eletrônico no 01812025, Aquisiçáo de medicamentos e fraldas geriátricas para

atender mandados judiciais.

Fonte de critério e critérios

) Fonte de Critério: Acórdáo no 2.934118 - TCEPR - Tribunal Pleno

Critério

[...] atenda, de imediato, às seguintes determinaçoes:

I]
b; pr.se a adotar, nas futuras aquisiçÕes de medicamentos, o Codigo BR do Catálogo. de Materiais do

iomprasnet, e a promover pesquisa de preços no âmbito do Banco de Preços em Saúde para subsidiar a

formação dos preços referenciais, evitando sobrepreço.

F Fonte de Critério: Acordão no 4.62412017 - TCEPR - Plenário

Critério:

A formação de preços máximos por meio de consulta a banco de dados contempla o princípio da

econom'aidade deéde que essa náo seja a única Íonte, devendo a pesquisa ser complementada com outras

fontes para fixação do preço de mercado.

t1
ilessalte-se que para que a administração selecione a proposta mais conveniente ela pode e deve se utilizar

de todos os meios legais para tanto, diversificando as fontes de informação, especializadas ou náo quando a

necessidade assim requerer, a fim de chegar ao valor de baliza paa a sua contrataçáo quer seja por

licitaçáo ou de forma direta.

tl
b qr" se reforça como resposta é de que os valores que servirão como baliza para o preço máximo deverão

ser adequadojem relação à realidade do mercado, bem como a administração deverá ampliar ao máximo

as fontes informativas a serem consultadas.
Nesse sentido sáo cabíveis as fontes destacadas pela Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e

Contratos, sendo. (1) portalde compras governamentais www.comprasgovernamentais.gov.br; (2) editais de

licitação e contratos símilares firmados pór entes da Administração Pública, além de contratações anteriores

do póprio orgão, concluídos em até 180 dias anteriores a consulta ou em execução; (3)atas de registro de

pr"ço. da Ad-ministraçáo Pública; (4) publicaçóes especializadas; (5) cotaçôes com fo.rnecedores em

potencial; e (6) sites óspecializados, desde que de amplo acesso, fazendo constar a data e horário da

consulta.

>, Fonte de Critério: Acordão no 1.393/19 - TCEPR - Tribunal Pleno

Critério:

Além da obrigatoria consulta ao Banco de Preços em Saúde - BPS e a adoção do Código BR como

identificador áos medicamentos, devem ser consultadas outras fontes de pesquisa para formaçáo do preço

de referência, como o COMPRASNET (âmbito federal) e o COMPRASPARANA (âmbito estadual) e a

cotação direta a fornecedores. Há que se estabelecer uma cesta de preços aceitáveis, que deve ser

analisada de forma crÍtica, em especial quando houver grande variação entre os valores apresentados.

Todas as consultas realizadas devem constar expressamente e de forma detalhada e justificada do

procedimento administrativo utilizado para a definiçáo do preço de referência.

F Fonte de Critério: Lei Federal n" 14.13312021

2
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Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potáncialeconomia de escala e as peculiaridades do local de execuçáo do objeto'

§ 1o No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme

iegulamento, o valor estimado será deiinido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos

seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou náo:

| - ãomposição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para

consulta depreços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacionalde Contratações

Públicas (PNCP);
ll - contraiações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no perÍodo de 1

(um) ano anierior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado

o índice de atualização de preços correspondente;
lll - utilização de daáos de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domÍnio amplo, desde

que contenham a data e hora de acesso,
lV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que

seja'apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos

com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento

t1
Art. 82. O edital de licitaçáo para registro de preços observará as regras gerais desta Leie deverá dispor

sobre:
t1
§ S" O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, inclusive de

óbras e serviços de engenharia, observadas as seguintes condiçóes:

| - realização prévia de ampla pesquisa de mercado;

t1
F Fonte de Critério: Acordão no 1857t2019 - TCEPR - Tribunal Pleno, onde analisados os Embargos de

Declaração opostos ao já mencionado Acordão no '1 .393/2019

Critério:

lsso posto, VOTO pelo conhecimento e, no mérito, pelo provimento dos Embargos de Declaração para que

seja sanada a omissão na resposta dada por meio do Acórdão no 1.393/19 - Tribunal Pleno a Consulta

foimulada pelo Município de Ortigueira, conforme destacado abaixo:

i) os valores registrados pelos Municípios no Banco de Preços em Saúde, especialmente aqueles que

representam a mesma região geográfica, podem ser utilizados como critério único de formaçáo de preço

máximo?
Resposta: Não. Além da obrrgatória consulta ao Banco de Preços em Saúde - BPS - cujo parâmetro deverá

ser o valor da média ponderaãa - e a adoçáo do Código BR como identificador dos medicamentos, devem

ser consultadas outras fontes de pesquisa para formação do preço de referência, como o COMPRASNET

(âmbito federat) e o COMPRASPARANA (âmbito estadual) e a cotação direta a fornecedores. Há que se

estabelecer uma cesta de preços aceitáveis que deve ser analisada de forma crítica, em especial quando

houver grande variação entre ôs valores apresentados. Todas as consultas realizadas devem constar

"*pre.rãr"nte 
e daforma detalhada e justificada do procedimento administrativo utilizado pa'a a definição

do preço de referência.

) Fonte de Critério: Acordão no 20412020 - TCEPR - Tribunal Pleno

Critério:

No Acórdão n' S7O8]2O17 - Primeira Câmara, também do Tribunal de Contas da União, a unidade técnica

adotou uma série de cuidados para a apuração de sobre-preço, como por exemplo a seleção dos maiores

preços registrados em bancos de preços locais - e apenas subsidiariamente, nacionais - e a inutilização de

preio. quã decorriam de compras em quantidades superiores que aquelas efetivamente realizadas no caso

3
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concreto. Segue trecho do voto condutor do julgado:

46. A sistemática utilizada pela equipe de fiscalização para apuração do debito se amparou em deliberações

desta Corte de Contas, tais como os Acórdáos 114612011-TCU-Plenário, 30'16/2012-TCU-Plenário,

384 1201 4-I CU-2" Câmara,
21SOI2O1'-TCU-Plenário e 1863/201S-TCU-Plenário. As referências obtidas foram determinadas com viés

conservador, considerando as características e a variedade dos medicamentos a serem pesquisados, tendo

sido adotados os seguintes parâmetros, visando obter uma estimativa confiável do sobrepreço e do

supeíaturamento:
a) a utilizaçáo dos dados do Siasg/Comprasnet levou em conta o maior preço registrado para o item,

inicialmente na unidade da federação Rio de Janeiro e, em caso de não localização, em nível nacional, para

fins de cumprimento do art. 210, §1", inciso ll, do RI/TCU;
b) não foram selecionados registros correspondentes a contrataçóes diretas;

c) não foram selecionados registros cujos quantitativos adquiridos fossem superiores aos do pregão em

análise, de modo a evitar ganhos de escala,
d) náo foram selecionados registros cuja unidade de fornecimento fosse diferente do previsto no pregão;

e) para cada item de medicamento licitado, considerou-se a existência de, pelo menos, quatro registros no

Siasg/Comprasnet para fim de cômputo do debito,
f; haúendo mais de um fabricante para o item na base de referência, o do item adquirido foitomado como

referência e, náo havendo coincidência, o de outro fabricante, ou, ainda, do princípio ativo;
g) no caso de fabricante e fornecedor coincidentes, os preços da base de referência foram majorados em

15%, considerando-se os termos do Acordão 95/2007-TCU-Plenário.
47. Como se vê, a pesquisa de preços realizada pela equipe de fiscalização levou em conta, precipuamente,

o maior preço registrado para o item em outras licitações e contratações promovidas pelo Governo Federal,

sempre conêiderando a existência de, pelo menos, quatro registros no Siasg/Comprasnet para fim de

cômputo do debito. Ou seja, caso houvesse, para um determinado medicamento, somente três registros no

Siasg/Comprasnet, referentes a outras aquisições realizadas por entes federais, esses registros não

foraÃ considerados para cálculo do débito, ainda que os preços estivessem abaixo do praticado no pregão

21t2013, desconsiderando-se, desse modo, a existência de sobrepreço na aquisição daquele medicamento
pela Prefeitura Municipal de ltaguaí.
48. Mesmo considerando que os maiores valores unitários levantados provavelmente sejam

significativamente superiores aos valores que poderiam ter sido obtidos em um certame que atendesse aos

princípios administrativos aplicáveis, optou-se por essa metodologia para se dar cumprimento, com

segurança e prudência, ao que prescreve o arl.210, §1o, inciso ll, do RI/TCU, segundo o qual a estimativa

do OeOito deve ser apurada pela quantia que seguramente não excederia o real valor devido.

49. Destaca-se, ainda, que, na composição da pesquisa utilizada, preponderou-se o registro de aquisições

de pequena monta, tendentes a valores maiores, por não se beneficiarem do ganho de escala, fato que é

favorável aos responsáveis em termos do débito imputado. Ademais, vale repisar que a utilização dos dados

do Siasg/Comprasnet levou em conta o maior preço registrado para o item, e não a média ponderada dos

preços. (grifo nosso). [...]
Perôebe-se, diante disso, que, similarmente ao que ocorre com a pesquisa de preços para o

estabelecimento dos preços referenciais, que deve ser ampla e utilizar-se de fontes variadas a fim de se

atingir maior fidedignidade, a metodologia para aferição de sobre-preço em licitaçÔes de medicamentos

tamÉem não pode ier limitada à comparação com a média de valores constantes em um ou outro banco de

dados, devendo levar em consideraçáo diversos critérios e peculiaridades que interferem nos preços

concretamente praticados.

1> Fonte de Critério: Consulta no âmbito das contratações públicas disponíveis no Banco de Preços em Saúde

(BPS)

Critério:

No sítio eletrônico http://bps.saude. gov. bri

) Fonte de Critério: Consulta no âmbito das contrataçÕes públicas disponíveis no Banco de Preços em Saúde

(BPS)
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Critério: No sítio eletrônico https.//bps-legado.saude. gov. br/login'jsf

Possiveis Causas

) Nâo se aplica.

Possíveis Efeitos

> Não se aplica

Providências

) Recomendação: Dado o exposto, encaminham-se as seguintes Orientações Técnicas a fim de que' com

base no exercício de seu poder-dever de autotutela (Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal), o Município:

a. Adéque o valor de referência dos medicamentos licitados e reanalisar a metodologia de cálculo utilizada

observando as seguintes diretrizes:
i. obrigatoriedadã de utilização, como uma das fontes, da média ponderada obtida no Banco de Preços em

Saúde.
ii. alem do BPS, emprego de ao menos outras duas fontes informativas paru a formação dos preços

unitários de referência, táis como: cotações com possíveis fornecedores, Comprasnet, Compras Paraná,

sites especializados, atas de registro de preços ou contratações de orgãos e entidades da administração
pública.
iii. com base nos valores levantados por meio das diversas fontes de informação, definir o preço de

referência dos medicamentos utilizando a mediana ou a média dos preços obtidos, excluindo valores

manifestamente elevados ou inexequíveis.
iv. de modo a evitar que os valores fiquem distorcidos ou defasados, orienta-se que a consulta à média

ponderada do BPS seja feita com a utilização dos seguintes filtros disponibilizados pelo sistema do BPS: a)

em 'pER|ODO", pesquisar apenas medicamentos adquiridos nos 06 últimos meses; b) em "FA|)G",

estabelecer "'1" como limite inferior em "Qtd Comprada", e, como limite superior, a quantidade a ser

adquirida, c) em "TIPO DE COMPRA", usar a opção "Administrativa". Apesar de a média continuar sendo

feita com base em todos os registros nacionais, a aplicação destes filtros fará com que os preços levem em

consideração fatores como a nêcessidade do Município (pela quantidade a ser adquirida) e a variação de

preços ao longo do temPo.
v. órienta-se, ainda, que ao final a entidade realize uma análise crítica de sua planilha de preços de modo a

verificar se os valores calculados estão condizentes com os valores incluídos.

b. No exercício da funçáo pedagógica inerente à atuação deste Tribunal, orienta-se a leitura dos manuais

"passo a Passo do BP§", desenvolvidos pelo Ministério da Saúde, em especialo intitulado "Pesquisa de
prêços Utilizando o Relatorio Geral" que explica, passo a passo, como utilizar o Banco de Preços em Saúde

(Bp'S) nas pesquisas de preços de medicamentos. Esses manuais podem ser encontrados no seguinte

endeieÇo eletrônico: https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/banco-de-precos/manuais/

Ademais, pede-se que o Município indique se promoverá:

l) a correção, com ou sem suspensão ou republicação do edital (indicar o ptazo em que pretende corrigir

e/ou republicar o edital),
ll) a anulaçáo ou revogação do certame e se pretende republicar (indicar o prazo em que pretende corrigir

e/ou republicar o edital);
lll) se fará alguma contrataçáo direta; e/ou,
lV)se dará continuidade ao certame sem qualquer alteração.

Em resposta a este Achado, deverá ser enviada a documentação comprobatÓria pertinente, inclusive

publicações.
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Se não comprovada a adoção das providências acima e/ou prestadas as informaçóes solicitadas, as

irregularidades poderão ser objeto de tomada de contas extraordinária, com possÍvel responsabilização dos

agentes e aplicaçáo das sanções cabíveis (Lei Complementar Estadual n" '1 13/2005, artigo 85).

Esta análise náo afasta outros atos e fatos não integrantes desta Comunicação de Achado Preliminar e que

sejam eventualmente constatados em outros procedimentos fiscalizatórios deste Tribunal.

Benefícios esperados
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MUNICIPIO DE RTBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 018/2025
Processo Administrativo No 078/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FAYÇAL ÍVELHEM CHAMIVIA JUNIOR

Data de Publicação: 1810212025 1 1 :09:50

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1s10212025 09:39:01 CADASTRO DE PROPOSTA ESPACO IRANGA SERVIÇOS DE SAUDE

Totoztzozs 07 :32;07 EScLAREcIMENTo REQUERIDO ALTERME D URTERIRI MEDICO HOSPITALAR LTDA

Bom dia, no portal constam que serão aceitas duas casas decimais, porém o objeto se trata em sua maioria de medicamentos.. Não

deveriam ser aceitas 4 casas decimais?
201021202511:30;24
Bom dia, trabalhamos

RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO

13:51 :26
com duas casas decimais.

ANULADO S

Motivo: PARA READEOUAÇÔES APONTADAS
CONTAS DO ESTADO DO PARANA.

PELA DEMANDA 278, AÇÃO DE FISCALIZAÇÃO tttZ, Do TRIBUNAL DE

LOTE 1 .ANULADO
Lote 00í

VALORES UNITÁRPS FINAIS

Item: 1 Unidade: COMP

Descrição: ARIPIPRAZOL 1 5MG

Marca Modelo

Quantidade: 360 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE

1810212025 11:09:49 PUBLICADO

1glo2l2o25 00:00:00 REcEPçÃO DE PROPOSTAS

2610212025 13:5í :26 ANULADO

LOTE 2 . ANULADO
Lote 002

VALORES UNTTARIOS FINAIS

Item: 1 Unidade:COMP

DESCT|çãO: ARIPIPRAZOL 2OMG/ML SUPENSÃO ORAL GOTAS

[\rlarca: lvlodelo:

Valor Total: 0,00Quantidade: 60 Valor Unit.: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE

1810212025 11 :09:49 PUBLICADO

1gto2t2o25 00:00:00 REcEPçÃO DE PROPOSTAS

2610212025 13:51 :26 ANULADO

Gerado em 2610212025 13:51 :26 1de8



MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBE!RÃO DO PTNHAL'PR

LOTE 3 . ANULADO
Lote 003

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: COMPRIMIDO Marca:

Descrição: ARIPIPRAZOL. CONCENTRAÇÃO: 10 t\4G

Quantidade: 720 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE

1810212025 1 1 :09:49 PUBLICADO

1gto2t2o25 00:00:00 REcEPçÃo DE PRoPOSTAS

2610212025 13:51 :26 ANULADO

LOTE 4 . ANULADO
Lote 004

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: COMP Marca:

Descrição: BISOPROLOL FUMARATO, CONCENTRAÇAO 5 MG

Quantidade: 360 Valor Unit.: 0,00

[Vlodelo

Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE

1810212025 11:09:49 PUBLICADO

19t02t2025 00:00:00 RECEPçÃo DE PROPOSTAS

2610212025 13:51 :26 ANULADO

LOTE 5 . ANULADO
Lote 005

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 'l Unidade:COMPRIMIDO
Descrição: DESVENLAFAXINA 50MG

Ouantidade: 360

lrlarca Modelo

Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE

1810212025í1:09:49 PUBLICADO

19t02t2025 00:00:00 REcEPçÃo DE PROPOSTAS

2610212025 13:51 :26 ANULADO

LOTE 6 . ANULADO
Lote 006

VALORES UNITARIOS FINAIS

Gerado em: 261 021 2025 1 3:51 :26 2de8
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RTBEIRÃO DO PINHAL.PR

Marca: Modelo:Item: 1 Unidade: COMP

Descrição: DIVALPROATO DE SODIO 500MG

Quantidade: 360 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE

1810212025 11:09:49 PUBLICADO

19t0212025 00:00:00 RECEPçÃo DE PROPOSTAS

2610212025 í3:51 :26 ANULADO

LOTE 7 . ANULADO
Lote 007

VALORES UNITARIOS FINAIS

Item: '1 Unidade: COMP

DescriÇão: EMPAGLIFLOZINA 25tVG

Quantidade: 360

[\í a rca: Modelo:

Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

MOVTMENTOS DO LOTE

1810212025 í1:09:49 PUBLICADO

19to2t2o25 00:00:00 REcEPçÃo DE PROPOSTAS

2610212025 13:51:26 ANULADO

LOTE 8 . ANULADO
Lote 008

VALORES UNITARIOS FINATS

Item: 1 Unidade: COMP

Descrição: ESCITALOPRAM OXALATO 20MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS

Quantidade: 12 Valor Unit.: 0,00

Marca: [t/lodelo:

Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE

181021202511:09:49 PUBLICADO

19to2t2o25 00:00:00 REcEPçÃo DE PROPOSTAS

2610212025 13:51:26 ANULADO

LOTE 9 . ANULADO
Lote 009

VALORES UNITARIOS FTNAIS

Item: 1 Unidade: CONIP

Descrição: ESCITALOPRAM 20t\íG

Marca:

Quantidade: 360 Valor Total: 0,00

Gerado em 2610212025 13:51:26

Valor Unit.: 0,00

tvlodelo:
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

MOVIMENTOS DO LOTE

1810212025 11:09:49 PUBLICADO

19t02t2025 00:00:00 REcEPçÃo DE PROPOSTAS

2610212025 13:51:26 ANULADO

LOTE 1O . ANULADO
Lote 010

VALORES UNITARIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: COtvlP Marca:

Descrição: FLUOXETINA 2oMG/ML SUSPENSÃO ORAL GOTAS

Quantidade: 24 Valor Unit.: 0,00

lVlodelo:

Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE

1810212025 11 :09:49 PUBLICADO

1gto2t2o25 00:00:00 REcEPçÃo DE PROPOSTAS

2610212025 13:51 :26 ANULADO

LOTE 11 . ANULADO
Lote 01í

VALORES UNITARIOS FINAIS

Item: 1 Unidade:COt\4P

Descrição: FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL TAÍUNAHO GG

Quantidade: 1.440 Valor Unit.: 0,00

[Vlarca: tVlodelo

Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE

1810212025 11 :09:49 PUBLICADO

19to2t2o25 00:00:00 REcEPçÃo DE PROPOSTAS

2610212025 13:51 :26 ANULADO

LOTE 12. ANULADO
Lote 012

VALORES UNITARIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: COTMP

DescriÇão: H Etvl ITARTARATO D E ZOLPI D E l\4 1 0NIG

Quantidade: 360 Valor Unit.: 0,00

NIarca: lVlodelo:

Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE

1810212025 11 :09:49 PUBLICADO

1gto2t2o25 00:00:00 REcEPçÃO DE PROPOSTAS

2610212025 13:51 :26 ANULADO

Gerado em: 26 I 02 I 2025 I 3:51 :26 4deB
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RIBEIRÃO DO PINHAL-PR

LOTE 13 . ANULADO
Lote 0í3

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item:1 Unidade:COIVP lVlarca Modelo:
Descrição: INSULINA DEGLUTECA 100 UyML REFIL ANETA REFIL 3[/L

Quantidade: 12 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
1810212025 íí:09:49 PUBLICADO

19102t202s 00:00:00 REcEpçÂo DE pRoposTAS

2610212025 13:51:26 ANULADO

LOTE 14. ANULADO
Lote 014

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: COMP Marca:
Descrição: LISDEXANFETAMINA DIMESILATO 30MG

Nlodelo:

Quantidade: 720 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
181021202511:09:49 PUBLICADO

191021202500:00:00 REC DE PROPOSTAS

2610212025 í3:51 :26 ANULADO

LOTE 15. ANULADO
Lote 015

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: í Unidade COMP [Vlarca: lVlodelo:
Descrição: LISDEXANFETAMINA DIMESILATO 50MG

Quantidade: 720 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
1810212025 11 :09:49 PUBLICADO

19t02t2025 00:00:00 RECEpçÃO DE pROPOSTAS

2610212025 13:51 :26 ANULADO

LOTE 16. ANULADO
Lote 016

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 2610212025 13:51'.26 5de8
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Item: 'l Unidade: UNIDADE Marca

Descrição: METILFENIDADO CLORIDRATO 10MG

Quantidade; 17.640 Valor Unit.: 0,00

tvtodelo

Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE

1810212025 1 1 :09:49 PUBLICADO

19t02t2025 00:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

261021202513:51:26 ANULADO

LOTE 17 . ANULADO
Lote 017

VALORES UNITARIOS FINATS

Item: 1 Unidade: COMP Marca

Descrição: METILFENIDATO CLORIDRATO LA 20MG

Quantidade: 360 Valor Unit.: 0,00

Modelo:

Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE

'1810212025 11:09:49 PUBLICADO

1910212025 00:00:00 RECEPçÃo DE PROPOSTAS

2610212025 13:51:26 ANULADO

LOTE 18 . ANULADO
Lote 018

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: COMP Marca:

Descrição: METILFENIDATO CLORIDRATO LA 30MG

Quantidade: 360 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE

181021202511:09:49 PUBLICADO

1sto2t2o25 00:00:00 REcEPçÃo DE PROPOSTAS

2610212025'13:5'l:26 ANULADO

LOTE 19 . ANULADO
Lote 019

VALORES UNITARIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: COt\,'lP Marca:

Descrição: REAGENTE PARA DTAGNOSTICO CLíNICO - SENSOR FREESTYLE LIBRE

Quantidade: 48 Valor Total: 0,00

Gerado em: 2610212025 13:51 :26

Valor Unit.: 0,00

Modelo:

6deB

Ivlodelo:



MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
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MOVIMENTOS DO LOTE

1810212025 11:09:49 PUBLICADO

19t0212025 00:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

2610212025 13:51:26 ANULADO

LOTE 20. ANULADO
Lote 020

VALORES UNITÁRIoS FINAIS
Item: 1 Unidade: COIUPRIIVIDO Marca:

Descrição: RIVAROXABANA CONCENTRAÇÃO 2,5fMG

Quantidade: 1.080 Valor Unit.: 0,00

lríodelo:

Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE

181021202511:09:49 PUBLICADO

1910212025 00:00:00 REcEPÇÃO DE PROPOSTAS

2610212025 13:51;26 ANULADO

LOTE 21 . ANULADO
Lote 02í

VALORES UNITARIOS FTNAIS
Item: 1 Unidade:CO[\4P

Descrição: ROSUVASTATINA CALCICA 20NilG

Ouantidade: 720 Valor Unit.: 0,00

[Vlarca [t/odelo

Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE

1810212025 11:09:49 PUBLICADO

19t02t2025 00:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

2610212025 í3:51 :26 ANULADO

LOTE 22. ANULADO
Lote 022

VALORES UNTTARIOS FINAIS
Item: 1 Unidade:COIVPRIMIDO
Descrição: SERTRALINA CLORIDRATO 50N/G.
CLORIDRATO DE SERTRALINA sOMG.

Quantidade: 720 Valor Unit.: 0,00

[/larca lr4odelo

Valor Tota!: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE

181021202511:09:49 PUBLICADO

19t02t2025 00:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

2610212025 13:51 :26 ANULADO

Gerado em: 26 I 021 2025 1 3:51 :26 TdeB
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LOTE 23. ANULADO
Lote 023

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: FRASCO Marca:

Descrição: TIOTROPIO BROMETO C/ INALADOR 2,5 MCG 60 DOSES

Quantidade: 12 Valor Unit.: 0,00

Modelo:

Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE

1810212025 11:09:49 PUBLICADO

1910212025 00:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

2610212025 13:51:26 ANULADO

§ ",b
Docunrenlo a§sinado digttalmente

FAYCTL MELHETI CTIAI'tíA JUNOR
Data: 26/02/2025 14:04:O?-0300
Veíiíigue em https:llvÀtldar.;ti.gov.br

PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Gerado em 2610212025 13:.51 :26 8de8
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Encontra-sc aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RtggtRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA'

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item' cujo objeto é a contratação

de empresas especializadas para prestação a. ,.*iço. de dficina de 
^galê 

ctasslcó' bem como aulas de Hidroginástica

'oltadas 
ao público do programa serviço de convivência e Fortalecimento de Vínculo, atendidos pela secretaria

Municipal de Assistência social. poI um período de 12 meses. de acordo com as condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste edital e seus anexos . A re:alizaçào do Pregão Eletrônico será no dia 1710312025 com recebimento

das p.opostas até as 09h0omin, abertura daspropostas das o-gtrotmin às 09h29min e início da sessão de disputa de

preços 09h30min. O valortotal estimado para tal contratação será de R$ 61.440,00 (sessenta e um mil quatrocentos e

quarenta reais). O edital na íntegra .*tu.á dirponível para consulta no endereço supra' junto ao Setor de Compras e

Licitações, de seguntla u ,.*tu-*f.iru, no horário das 07h45min às llh45min e das 13h00min às l7h00min e no

endereço eletrônico wrmv'.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail

pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@griail.com ou atravês dos Telefones (43) 35518301 / 35518320'

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COIdpãÃS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendirnento da

BLL coMpRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) infonnados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097- 4600

- central de Atendimenro em curitiba. Ribeirào do Piúal, 24 de fevereiro de 2025. Fayçal Melhem chamma Junior -

Pregoeiro MuniciPal.

A

RIBEIRÂO DO PINHAL . PR

A\/ISO DE I,ICIT'AÇÃO.PREGÃO ELE'I'RÔNICO N". 02312025. PROCBSSO ADN{INISTRATIVO N.,

088/2025. EXCLUSI\/O PAR,\ N{EI/N'TE/EPP (LC I4 '1I2OT4}

Encontra-se abefto na pREFEITURA MLNICIPAL DE RIBEIRÃO Do PINIIAL - ESTADO Do PARANA'

processo licitatório na modalidade pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é a contratação

de empresas especializadÍLs para prestação de serviços relativos à operacionalizaçáo, assessoramento e execução de

conferências Municipais puiu usl"."taiiu Municipá de Assistência 
-social, 

de acordo com as condições, quantidades

e exigências estabelecidai n".t" edital e ,.u, un"*or. Arealizaçào do Pregão Eletrônico será no dia l8/03/2025 com

recebimento das propostas até as 0gh00min, abertura das propostas das 09101min às 09h29min e início da sessão de

disputa de preços 09i.,:0*in. O valor total estimado para tal cóntratação será de R$ 14.800,00 (catorze mil e oitocentos

reais).O edital na integru estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações,

de segunda u sexta-feü, no horáriodas 07h45min às l lh45min e das l3h00min às l7h00min e no endereço eletrônico

www.ribeiraodopinhat.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-rnail pmrpintral(a),uol'corn'br ou

compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320' DTIVIDAS SOBRE O

SISTEMA BLL C6MPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendirnento da BLL COMPRAS (Bolsa

de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (4r) 3097 4600 - central de Atendimento

em Curitiba. Ribeirão do piúal, 25 de fevereiro cle 20215. nayçâl Melhem chamma Junior Pregoeiro Municipal'

MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL. PR

AyISo DE REvoGAÇÁo Do pRocESSo LICITATóRro MoDALIDADE PREGÃo nlnrnÔmco
018 12025. P.A. 078/2025

venho pelo presente instnrmento, revogar o pregão eletrônico o.l8l2)25 o qual teve como objeto a a aquisição de

medicamentos e fraldas geriátricas para atender"mandados ,iuriiciais. Tal revogação se justitica devido a ação de

fiscalização 1312 do cAGt do TcE- pR. Registre-se e Publique-se. Ribeirão do Piúal, 26 de fevereiro de 2025'

FaYçal Melhem Charnma Junior
Pregoeiro MuniciPal

Diário Ohcial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil' A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Piúal r1á garantia da autenticidade deste documento' desde

que visualizado através do site u'riu'.ribcirao«lopinhal.pr.go!,.bícliario-otlcial

CNP.I: 7 6.968.064/000 t -42

Rua Paraná, n.'98j I CEP: 86490-000

Contato: (43) 35 5 I -8300

PREFE,ITI]RA

PREFEITURÂ
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PROCESSO ADMINISTRATIVo N" 0181202Í tei 14 1332021

Comunicanps aos interesados que este Municipio de Joaquim Távo! !al.9]9al-'lr.'-'
õshú do rl de NmÇo de 20à5, atravês do Portal BLL' PREGAo ELETRoNICo'

clm as seguintes cam;bristicas; O oàido da pmsentê licilaÉo é o Rrgisto Oe ly3
para aquisíJo d€ trddrs GeriáÚicas para atsndêr os usuáíios do sisiêma de sâúde

munhipal da Joaquim Íávora. As fTaldts §erào deslinedas aos paciente§ do SisHna

Únio tte §aúde (SUS), sendo ldcm e pesws mrn deficÊncia or recs§sidades

erpciais que roquêÍ8m o ffi deste itsm no atendimenlo continuo à saúde' com

ouanülativot e especificações conudas nerEe Íemo de RêÍeÍfucie A documenàçào

ü.pr.ú oo ditai poderá ser examinada a parttr do dia 26 de íevereiÍo de 2025 no

óroã,r.rrto U. fiUt Pes: 
prefeiturâ Muniopal de Joaquim Távora' Pâraná 

.0bs: 
a

documentÀÉo comdeta Jo tdital deverá ser reliraüa no endeÍep acima menücnado'

io r,oJ,io ôr.*á ors 08:00hrs às 11:30hrs e dâs 13:00hÍs âs 17:00hrs' ou aravés

do site: wuâ.icacunlâirra Dr.qov.br ou através do site rvw'lil lrc bt demais

;LÃ;É*-*pdt ttLft* lt-sss3ssz50 ou ainda pelo email

AVISO DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAOUIM TAVORA. PARÂNA

PRE GAO ELETRONICO 01212ü5.

PR

PREÍEITUÊA TUMCIPAL DE ÍOTÂUXÂ

licilacao2íOtoaquimtavorâ.0Í.0ov.br
Joaquim Távora, 26 de Íerrereim de 2025.

GETSON MAIISUR NASSAR

Preíeito MuniciPal

PREeÀo PRÊsEt{clÂL 1ll2o2l

ucfiAÇÃoExcLUSlvALocAl-PAR MÉlÀlEE ÊPe coNFoRMEoEcRrroMUNElmlM2237/201I
pRcJULGÂtO M 27 TCÚPR C ÂCÓROÂO 21222019 TCt',?R

OBJÊÍO: COI SÍÀçÀO DE EMPRESA ÉSPECIALIZÀOA PARÀFORNECIMENTO OE GÀS OÊ COZNBA

ABERTUm: 191032025 à§ fi9r

LOCÂL: AV. BRASiL, 1.22S. CENÍRO ' CAMSARÁ - PR'

DISPONIBILIOADE DO ÊUTAL:

REOUISIÍÂOO,GRÁÍÚIIAIJENTE,PELOE-MAiL:núEip@ÍtM@qmilMePoülÍ6nsp6íêncB'
CaíÊâÉ, 26 de íwBÍo dê 2025

w LclR JOÀOUr

PREFEmJRÀ lruMclPAL DE FIBEn^o oo PINHA! 
]

Avtso oÉ tlclrAçÀo. PREGÁo ELEÍRÔillco No' 023/2025 PRocEsso AoMiNlsÍRATlvÔx!

088i2025. exclusNoPARAÚElruE/ÊPP (Lc 147/201')' ÊnffilíN 6beto na PREFEITURAMUNICIPAL

oE R|BEIRÃo OO PINHAL - ÉgÍADo Do PAR NA, Fffio licibtórc m moddidBdê PÍêgáo Elelü@'

Oo tipo ."n* p,uço qlobul p, itfl, djo obiôto é a csÚabÉo de emprBss 6EodEedâs ra p'êstaçáo

# eryts reletiG à aêBciúâl?açáo, âs§l)s6@cnlo c cxcq4ào dc hnÍdêmas l'lÚ cjpâi3 psà a

SBelats Mmicipd de Àssistârch Sooal, de addo m âs mdlsrês- quaahâd6 ê e'gêods 6tô6lscidas

nsG êdial ê ss ef,êxos Â eálrzeçáo do Pregào Eletrinr@ sd no dÉ 18/03'2025 @m reebimsnlÔ dã

pÍoD6bs até õ 09h0ünh, úN€ dâs pbposb§ dâs 0*Ú1mn às 09h2hh ô iní6io da ssÉáo dê ó§pfr

;ê píêç6 0gô3üíin- O vstc, t&l stmâdo páta tal ffiHâ{ão síá dê R$ í4'm0'00 (GloEê mil e o(lMG

,uul").ô uon"t n" int"§,u *taá úwniEl F6 M§uib no anddeço suFa' jlnto ao Selq de Cmpas e

f-ioúçto,A"""Srnar"".#feÍa nohtrâíodas07M5f,*à11h15mired613h00mnà§l7h00nine

no @ds6ço dolÍüI@ w.ÍibêhodoÍfthâl' pí qovu' lnímaço'ê§ ê @nsultâs ãEvá6 do êmii pm'pmM@

uot.@m.br @ Mr.õ.p.nÍprnhàl@groil.m Ú aEvés d6 Telef@ 113) 35518301 / 355Í 8320 '

DÚvlDÀs soBRE o SISTEMBLL coMPRÀsrpodeâo sê6dâe6 &vd6 dc @6 dê ôiÚdffio

da a-l COMPRAS (Bdsde I iotaço$ do Br6il)inÍ@ad$ msew b[ dg'tou Íêlolêlêí@ (41)3097-

4600- CáH êÀádMb êm cudibá. Ribddo do Pnhsl,25 de ídeíeirc de 2025'

FeYç.| lÚ.lhm Chmm' Jutld

Oltn'G' tf 1í20:15

Pr(,@ n' 319/2025 - Sedaoa Muncapál de S6úde'

Hmraogo @ todc c Rre dê dircito, o otleto da DitgcÉ óe LicbÉo n" 1 í2025' à ffipíesa M@ddá

souacl.nllotLmlrPP,inôdihnoCtlPJT2'556.871/0001.05'lrndo(:motliêloo|SPENSADÉ
i àitoçlo 

"om 
u r,uaeNÇÃo Do vElculo ÀMBULÂNcIA clrRoÉN JUMP PLACA sEl sF40 o vdd

globd ó dê RS 5.490.@ (d@ mil qua@&16 e mvdb Íear§) ê está em @Ímdâd€ @m o AÚlo 75 I

de L6i Fêd€d 11.13Um21 e sa eltsâçóes

CarúaÍá - PR, 26 do te8êiío de 2025.
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PRoCÊSSO N" 06/2026

cREOEtlCl IENÍO ll' 0!n026

Oqeto: Crcdád@b d€ pss6 juíidM paÉ e pÍeslaÉo do sdiç6 de locâçrio do vsÍ@h mm

moloaisE e moflü PaG ranspo(e 6cdaÍ de dun6 da Êd€ Biülie dê mõno esLdÚal duÉde o âno lelvo

dê 2025. exdusivmenrc do üsido de idá e volb dâ Àdeiâ lndlgenâ do PinhaEinho âlé o pdto dê ôdils

loBüado no M6dN d6 G@dÍáro, ohd. os aluG da ÁP E ds Jryuim Táw€ êmbôÍ@' 6nÍcrm6 as

gnhas e d€iq 6 dtas @ afurdad€ 6sla í6 tumG ê h«áíi6 plog€mâdN obr€rua'do o FÍ@rso

nG rdgid @ismde ê§lab€lEidc, a bbçáo mâxm do veielo s vol@dede 6bb€lec& @nlmê

especscaçôd ffi6 m Ê§b& Táá@ ldrmei Íeím de R'Bhaa e EÔbl e sous mr6-

R€udffi mdamêÍevdrcoAgfltêdeCdH'ÊorGlMtr6dsEquipe&AÉÉ'ódgándc
pda püriá Odr2{25. p-a hôilibçáo ê julg@do 6 rcgGB reíerffs ao sedeEarenlo M 012025

'otárme 
o m tf. § Z. § 5" da Lêi !4-13y21. As ffipre*s §êrào enrcced6 p€É assináM óo ddo

@lom dsEús ú Sêdná Mun'oF, d6 EduêFo
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